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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

COORDENADORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 
 
 

DECISÃO Nº 13/2023 - AGEHAB/COOCPL-20032

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 202300031000870

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

RECORRENTE: WEBDOC LOCAÇÕES LTDA

 

Trata-se de julgamento ao recurso administra�vo interposto pela empresa WEBDOC LOCAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 05.506.933/0001-79, referente
ao ato que declarou a empresa MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO EIRELI vencedora da presente licitação.

 

I - DA ADMISSIBILIDADE

O critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata e mo�vada, da intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do
certame, conforme dispõe o ar�go 45 do Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020:

 

Art. 45. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer, hipótese adstrita ao pregão eletrônico.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deste ar�go deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias e em local próprio no sistema
eletrônico.

§ 2º Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejar, apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da data final
prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput ar�go,
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

Assim, a peça recursal apresentada cumpre os requisitos de admissibilidade previstos na legislação, pelo que se passa à análise de suas
alegações.

 

II - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

As razões apresentadas pela licitante RECORRENTE podem ser visualizadas na íntegra no portal do Comprasnet.Go
(h�p://www.comprasnet.go.gov.br/), as quais seguem abaixo reproduzidas de forma resumida:



19/07/2023, 12:32 SEI/GOVERNADORIA - 48043732 - Decisão

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48389659&infra_sist… 2/14



19/07/2023, 12:32 SEI/GOVERNADORIA - 48043732 - Decisão

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48389659&infra_sist… 3/14



19/07/2023, 12:32 SEI/GOVERNADORIA - 48043732 - Decisão

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48389659&infra_sist… 4/14



19/07/2023, 12:32 SEI/GOVERNADORIA - 48043732 - Decisão

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48389659&infra_sist… 5/14

 



19/07/2023, 12:32 SEI/GOVERNADORIA - 48043732 - Decisão

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48389659&infra_sist… 6/14

III - DAS CONTRARRAZÕES

Em sede de contrarrazões, a empresa MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO EIRELI, CNPJ: 33.091.401/0001-53, aduziu que:
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IV - DA ANÁLISE DO RECURSO

Recebido o Recurso Administra�vo, foi o mesmo, através do Despacho nº 162/2023 - COOCPL (47576410) encaminhado à Gerência de
Tecnologia da Informação, área demandante da contratação, para conhecimento e manifestação à cerca do teor do mesmo, uma vez que a
proposta de preços e a documentação de qualificação técnica da licitante foram APROVADOS de acordo com o teor do PARECER 10/2023/GETI
(47148417).

Através do PARECER 11/2023-GETI (48015607) a Gerência de Tecnologia da Informação se manifestou:

 

Trata-se do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, �po menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de impressão departamental centralizada (outsourcing de impressão), contemplando a reposição de
suprimentos (incluindo papel), manutenção dos equipamentos contemplando a subs�tuição de peças e suporte técnico, na modalidade locação
de equipamentos mais página impressa, pelo período de 30 (trinta) meses, do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2023-AGEHAB.

A empresa Webdoc Locações LTDA apresentou Recurso Administra�vo (47541514) alegando que a documentação apresentada
pela empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI, declarada vencedora do Lote I, não atende aos requisitos da contratação, e sua
proposta deveria ter sido recusada.

Após recebimento dos Recursos Administra�vos e das Contrarrazões, através do DESPACHO Nº 162/2023/AGEHAB/COOCPL-
20032 (47576410) a Gerência de Tecnologia da Informação realizou diligências, através do DESPACHO Nº 303/2023/AGEHAB/GETI-11810
(47855344) para esclarecer as indagações realizadas pelos Recursos Administra�vos.

Isto posto, segue análise.

 

EM RELAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA WEBDOC LOCAÇÕES LTDA

 

A Gerência de Tecnologia da Informação realizou diligências a empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI.

Foram ques�onados pontos levantadas no Recurso Administra�vo (47541514).

Indagamos a empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI qual o modelo de impressora será entregue para
atendimento do item 01 - mul�funcional colorida A3 40PPM.

A MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI informou que entregará, conforme descrito na proposta comercial (47131986) a
impressora Mul�funcional Laser A3 Cor HP E87660z Flow.
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EM RELAÇÃO AO EQUIPAMENTO

Cabe esclarecer que o Termo de Referência, no 18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO, é esclarecido que no ato da
entrega, a Gerência de Tecnologia da Informação – GETI emi�rá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os produtos
recebidos. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por pessoa designada pela Gerência de Tecnologia da Informação – GETI.

Insta consignar que caso o equipamento disponibilizado não atenda os itens descritos no Termo de Referência a LICITANTE
poderá sofre Sanções Administra�vas previstas no Termo de Referência e no Edital.

Findado o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, a Gerência de Tecnologia da Informação – GETI emi�rá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Ademais, cabe esclarecer que para a análise da especificação técnica do equipamento e emissão do PARECER AGEHAB/GETI-
11810 Nº 10/2023 (47148417), a Gerência de Tecnologia da Informação, u�lizou o catálogo do equipamento disponível no sí�o
www.simpress.com.br cujo link está presente no corpo da Proposta Comercia (47131986), da empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão
EIRELI, e também evidenciado no Recurso Administra�vo (47541514, pag. 5).

Após a análise foi emi�do PARECER AGEHAB/GETI-11810 Nº 10/2023 (47148417) constatado que o modelo do equipamento,
impressora Mul�funcional Laser A3 Cor HP E87660z Flow, atende as especificações do Termo de Referência.

Ainda cabe destacar que no Recurso Administra�vo não foram evidenciadas quaisquer divergências do equipamento,
impressora Mul�funcional Laser A3 Cor HP E87660z Flow, em relação a especificação técnica.

Isto posto, entendemos que o modelo do equipamento, impressora Mul�funcional Laser A3 Cor HP E87660z Flow, ofertado
pela empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI, atende as especificações do Termo de Referência.

 

EM RELAÇÃO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Cabe esclarecer que o item 6.4. solicita a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que deverá apresentar as mesmas
caracterís�cas do objeto deste Termo de Referência, comprovando a prestação de serviços de impressão departamental centralizada
(outsourcing de impressão), contemplando a reposição de suprimentos (incluindo papel), manutenção dos equipamentos contemplando a
subs�tuição de peças e suporte técnico, na modalidade locação de equipamentos mais página impressa.

A MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIRELI apresentou 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, da Diretoria-Geral da
Administração Penitenciária (47132112, pag. 22), cujo objeto é a prestação de serviço por 30 (trinta) meses, de empresa especializada na
prestação de serviços de impressão, cópia e digitalização (outsourcing) com fornecimento de impressoras, so�ware de gerenciamento, papel,
toner, peças e manutenção.

Atentando que os serviços prestado pela empresa MPS Brasil Outsourcing de Impressão EIREL, para a Diretoria-Geral da
Administração Penitenciária, são similares aos exigidos no Termo de Referência.

Considerando a definição de plo�er, segundo o sí�o www.impressorajato.com.br é "plo�er é uma impressora que foi feita para
imprimir trabalhos de qualidade em grandes dimensões, como por exemplo, mapas cartográficos, projetos de engenharia, gráficos e plantas
arquitetônicas e podem u�lizar diversos �pos de papel como papel comum, fotográfico, película, vegetal, autoadesivos, lonas e tecidos
especiais". Ainda, segundo o sí�o da, www.hp.com, a definição de plo�er é "uma categoria específica de impressoras que variam daquelas que
usamos em um ambiente de escritório �pico. Essas impressoras são feitas para indústrias que usam so�wares específicos para impressões
altamente detalhadas. Elas geralmente são maiores e custam mais do que uma impressora padrão, seja à jato de �nta ou à toner".

Considerando as definições, entendemos que a Plo�er é uma impressora.

Isto posto, entendemos que o Atestado de Capacidade Técnica, atende as especificações do Termo de Referência, tendo em
vista que apresentou produtos similares ao dos ora contratados.

 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE

 

Após a análise dos Recursos Administra�vos e Contrarrazões, bem como a resposta das diligências efetuadas a equipe Técnica
da Gerência de Tecnologia da Informação NÃO ACATA os Recurso Administra�vo das empresas Webdoc Locações LTDA.

 

V - DA DECISÃO DO PREGOEIRO

 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições e em obediência à Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da AGEHAB, e ao teor do PARECER 11/2023/GETI (48015607) bem como às regras estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº
011/2023, em respeito aos princípios licitatórios, em referência aos fatos apresentados e da análise nas razões e tudo o mais que consta dos
autos, decide:

a) CONHECER do recurso formulado pela empresa WEBDOC LOCAÇÕES LTDA por ter sido manifestado no prazo legal logo, conheço-o como
TEMPESTIVO.

b) MANIFESTAR PELO INDEFERIMENTO do recurso interposto vez que os argumentos trazidos pela RECORRENTE se mostram insuficientes
para comprovar a desclassificação da empresa MPS OUTSOURCING DE IMPRESSÃO EIRELI.

c) Ao tempo que submete as razões de decidir acima expostas, à apreciação da Autoridade Administra�va Superior, a quem cabe a decisão
final, aos termos do art. 59 da Lei nº 13.303/2016 e ar�go 72 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.

d) É importante destacar que a presente jus�fica�va não vincula a decisão superior acerca do julgamento final, apenas faz uma
contextualização fá�ca e documental com base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administra�va
Superior, a quem cabe a análise e posterior decisão.

 

https://simpress.com.br/equipamentos/impressoras-e-multifuncionais/multifuncionais/hp-e87660z-flow/
https://www.impressorajato.com.br/saiba-o-que-e-plotter-e-para-que-serve#:~:text=A%20plotter%20%C3%A9%20uma%20impressora,vegetal%2C%20autoadesivos%2C%20lonas%20e%20tecidos
https://www.hp.com/br-pt/shop/tech-takes/o-que-e-uma-impressora-plotter
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AQUILINO ALVES DE MACEDO
PREGOEIRO

 

Documento assinado eletronicamente por AQUILINO ALVES DE MACEDO, Pregoeiro (a), em 26/05/2023, às 09:20, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 48043732 e o código CRC 35BCBEC3.

 
COORDENADORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RUA 18-A Nº 541, , - Bairro SETOR AEROPORTO - GOIANIA - GO - CEP 74070-060 - (62)3096-5041.  

Referência: Processo nº 202300031000870 SEI 48043732
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